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Apresentação

Esta cartilha tem o objetivo de alertar a sociedade 
sobre o perigo chamado “PIRATARIA”, termo que 
nos séculos XVI e XVII era definido como uma ação 
de grupos que saqueavam e pilhavam navios e cida-
des para obterem riquezas e poder. Nos dias atuais 
a PIRATARIA é um termo relacionado aos crimes 
de contrabando, descaminho e falsificação, que são 
parte do cotidiano das nossas cidades.

A campanha “Viva a Originalidade! Pirata: tô fora!” 
apresenta uma pequena história de um passeio fei-
to por um pai e seu filho por um centro comercial de 
uma grande cidade do Brasil. Os dois buscam presen-
tes para seus familiares e durante as compras im-
portantes lições de cidadania vão surgindo, além de 
diversos alertas sobre alguns perigos e crimes que 
ocorrem corriqueiramente durante nossas vidas, os 
quais nem percebemos.

Os malefícios e prejuízos causados por produtos pi-
ratas e falsificados, a importância dos tributos e da 
cobrança da nota fiscal, o trabalho realizado pela Re-
ceita Federal do Brasil combatendo o contrabando e 
o descaminho e cidadania são temas tratados nesse 
trabalho desenvolvido pelos Analistas-Tributários 
da Receita Federal do Brasil.

Boa leitura!!!
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BONECAS NA 
PROMOÇÃO!

Olha pai,
a boneca que 
a Maria pediu

para comprar!

Calma filho, 
antes de comprarmos o pre-
sente da Maria eu tenho que 

te explicar algumas coisas que 
devemos saber na hora de com-

prar qualquer brinquedo...

Alguns brinquedos podem 
ser perigosos. Os falsificados 

podem ter peças que soltam facil-
mente podendo causar nas crianças 
sufocamento, pneumonia, diarreia e 

ferimentos graves...

Eu li na internet 
que alguns são feitos 

com tinta tóxica que sai 
com facilidade. Essas 
tintas são feitas com 

chumbo e bário, que 
fazem mal ao sistema 

nervoso...

Não devemos nos esque-
cer de sempre pedir a nota 
fiscal na hora da compra.

O selo do Instituto Nacional de Metrologia, Qualida-
de e Tecnologia, o INMETRO, garante a qualidade e a 
segurança dos brinquedos no Brasil, que só podem ser 
vendidos se possuírem esse selo na embalagem ou na 
etiqueta.
O selo do INMETRO comprova que o brinquedo passou 
por testes de impacto e queda, que não tem pontas 
cortantes, nem partes pequenas que podem ser en-

Pai, hoje 
teremos que 

comprar vários 
presentes...

Eu sei filho, 
vamos procurar nas 

lojas. Você trouxe 
a lista?

Trouxe sim,
tá aqui!

Então vamos 
começar pelo presente 

da sua irmã!
golidas, além de não conter metais que 
podem ser nocivos à saúde e o risco de 
pegar fogo.
Quando o brinquedo é legal também existe 
a indicação da idade e se ele for importado 
deve ter informações sobre o  importador.
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Então, antes de 
comprar um brinquedo 

veja se ele tem o selo do 
INMETRO 

e não se esqueça da 
nota fiscal!

Obrigado, 
e volte sempre!

Tudo bem pai, 
tenho certeza de que 
esse que eu comprei é 

um brinquedo “legal”!

Bom, agora vamos 
comprar o perfume da 

sua mãe! E pai, só pra saber, 
os perfumes também 

têm o selo do INMETRO?
Os perfumes originais 
importados são regis-
trados na ANVISA, com 
embalagem e frasco de alta 
qualidade. Possuem rótulo 
obrigatório exigido pela AN-
VISA com informações so-
bre o produto, como o modo 
de usar, cuidados de uso, 
nome do fabricante, vali-
dade, composição química, 
país de origem, dados sobre 
o importador ou distribuidor, 
como endereço e CNPJ.

Já os perfumes falsifi-
cados são de preço 

baixo, com embalagem 
geralmente muito 

diferente e de baixa 
qualidade e, às ve-
zes, nem embalagem 
têm. Não possuem a 

etiqueta exigida pela 
ANVISA e quando 

tem etiqueta a mesma 
não tem todas as infor-

mações exigidas.

Vários perfumes impor-
tados também possuem 
o selo da ADIPEC, Asso-
ciação dos Distribuido-
res e Importadores de 
Perfumes e Cosméticos e 
Similares, que dão garan-
tia de procedência e de 
qualidade aos perfumes 
vendidos no Brasil.

*ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Pirataria, Contrafação e Falsificação

Quando alguém fala em pirataria, contrafação 

ou falsificação logo pensamos em cópias não 

autorizadas de produtos diversos, como filmes, 

cigarros, roupas, remédios, programas de com-

putador e livros. Em todos esses casos, esta-

mos pensando na violação da proteção que é 

concedida à ideias e à criatividade da mente hu-

mana. Quem lança um produto novo, desenvolve uma marca no mercado ou cria 

uma obra intelectual, se atender a certos requisitos e procedimentos, tem pro-

teção da legislação brasileira contra a reprodução não autorizada da sua cria-

ção, ressalvado alguns casos especiais.

Para conhecer quais são os direitos conferidos e penalidades previstas no nos-

so país, consulte as seguintes leis:

Lei nº 9.279 de 1996 – Lei da Propriedade Industrial;

Lei nº 9.610 de 1998 – Lei de Direitos Autorais; e

Lei nº 9.609 de 1998 – Lei de Proteção de Propriedade Intelectual de 

Programas de Computador.

6 Viva a Originalidade! Pirata: tô fora!
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Você tem razão, 
mas existem outros 

produtos que também são 
pirateados ou falsificados 

além  desses que você 
falou...

E por que eu tenho de 
pedir a nota fiscal toda vez que 

compro alguma coisa?

A nota fiscal é 
importantíssima, meu filho. 
Com ela podemos garantir a 

arrecadação de tributos...

...se comprarmos e não exigirmos 
a nota fiscal, o valor do imposto que é 

entregue ao vendedor pode não ser
 repassado para o governo...

...esse dinheiro pode ficar com o 
vendedor e isso é um crime chamado 

de SONEGAÇÃO FISCAL... 
por isso exija a nota fiscal!

Quando exigimos a nota fiscal, no 
momento da compra, garantimos que o 
vendedor repasse o valor do imposto 
pago por nós para o governo. Dinheiro 

que será utilizado para promover o 
bem-estar de todos.

Por meio do que chamamos de 
“políticas públicas”, os tributos 

pagos por nós são utilizados pelo 
governo para dar segurança, 

educação, saúde, moradia e outras 
ações que visam promover uma 

boa qualidade de vida.

Qualquer produto que 
compramos tem no 
seu valor pago uma 
parte chamada de 

imposto, por 
exemplo: quando paga-

mos R$ 3,00 em um 
refrigerante R$ 1,35 

é de impostos.

Agora eu já 
tô sabendo, tenho que tomar 
cuidado quando for comprar 

perfumes e brinquedos!

roupas

videogames e jogos

óculos

medicamentos

brinquedos

bolsas

CDs e DVDs

sapatos e tênis

perfumes
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Para que nosso país possa existir, é necessário obter 
recursos financeiros, que são provenientes dos tribu-
tos arrecadados, para prestar serviços que atendam 
às necessidades da população. Os tributos são pagos 
por pessoas e empresas, sendo transformados em 
bens e serviços, tais como:

• Educação;
• Saúde;
• Segurança pública;
• Habitação;
• Estradas;
• Creches;
• Saneamento básico, dentre outros. 

Qual o próximo
 item da lista?

Ouvi vocês dizendo 
que querem comprar 

vitaminas...

...mas qual a 
origem dos seus 

produtos? O senhor vai 
poder nos dar uma nota 

fiscal?

De onde eles vêm? 
Sei lá, mas não se pre-
ocupem, eles não são 

contabando... e em relação 
à nota fiscal o senhor não 

precisa não!

Saber a origem das mercadorias pode fazer a 
diferença entre você adquirir um produto origi-
nal ou falsificado, um produto legal ou contra-
bandeado. Todos os produtos legais têm sua 
origem identificada, você sabe quem produziu, 
como, quando e onde. 

Posso vender 
algumas por um preço 

bem mais baixo que o da 
drogaria...

EI, psiu!!

Agora é a 
vitamina do vovô!

Tributos
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Pai, ele falou 
em CONTRABANDO... 
isso é a mesma coisa 
que falsificação ou 

pirataria?

...armas, alguns remédios, 
munições, cigarros, produtos 

falsificados ou piratas são 
proibidos de entrar no 

nosso país!

Assim, posso dizer para 
você que produtos falsificados e 

piratas, produzidos em outros países, 
e que entram no Brasil para serem 

vendidos são contrabando!

Contrabando é a prática ilegal do transporte e da co-
mercialização de mercadorias e bens de consumo de ven-
da proibida por lei no Brasil. Segue uma lista dos produtos 
que tem sua entrada no país (importação) proibida:

Bem filho, contrabando 
é quando um produto de outro 

país não pode entrar no Brasil, 
mas mesmo proibido é trazido 

escondido para cá, sem passar 
pela fiscalização...

Vamos voltar à nossa lista... as 
vitaminas do seu avô, mas antes 
você tem que saber que remédios 
e vitaminas podem ser falsifica-
dos e contrabandeados. São fal-
sificados quando não seguem a 
composição prevista nas fórmu-
las dos remédios originais e muitos 
são feitos com talco em pó, giz e 
tintas, tudo para enganar quem 
vai comprar.  Se forem falsifica-
dos fora do Brasil e entrarem no 
país, serão também contrabando. 
Agora, podem ser originais produ-
zidos fora do país, mas proibidos 
por lei de serem importados, nes-
se caso, se entrarem no Brasil, 
serão contrabando, apesar de 
não serem falsificados. 

Entendi pai... os falsifica-
dos feitos em outro país 
que são vendidos aqui 
são sempre contrabando 
e o produto de outro país, 
mesmo sendo original, se 
for proibido de entrar no 
nosso país e for vendido 
aqui também será con-
trabando.

Contrabando é crime

Isso mesmo!

Cigarros fabricados no Brasil, destinados à venda exclusivamente 
no exterior; Cigarros de marcas que não sejam comercializadas no 
país de origem; Brinquedos, réplicas e simulacros de armas de fogo, 
que com estas se possam confundir, exceto se for para integrar cole-
ção de usuário autorizado, nas condições fixadas pelo Comando do Exército Brasileiro; 
Espécies animais da fauna silvestre sem um parecer técnico e licença expedida pelo Mi-
nistério do Meio Ambiente; Espécies aquáticas para fins ornamentais e de agricultura, 
em qualquer fase do ciclo vital, sem permissão do órgão competente; Produtos assinala-
dos com marcas falsificadas, alteradas ou imitadas, ou que apresentem falsa indicação 
de procedência; Mercadorias cuja produção tenha violado direito autoral – mercadorias 
“piratas”; Produtos contendo organismos geneticamente modificados; Os agrotóxicos, 
seus componentes e afins; Mercadoria atentatória à moral, aos bons costumes, à saúde 
ou à ordem pública; Entorpecentes e drogas afins.

O crime de contrabando está previsto no artigo 334-A do Código Penal Brasileiro e tem 
pena de reclusão de 2 a 5 anos.

A falsificação de medicamentos é um dos crimes mais cruéis e graves que podem ser 
cometidos, pois pacientes e enfermos podem ser prejudicados com a comercialização de 
produtos que não produzirão efeitos benéficos à saúde, totalmente ineficazes contra 
as doenças. 

Os medicamentos falsificados muitas vezes contêm ingredientes de baixa qualidade 
e são produzidos simplesmente com excipientes inertes, tais como giz, talco, celulose 
ou outro. Em outros casos são fabricados de forma rudimentar sem os equipamentos 
adequados, com os ingredientes ativos sendo adicionados em proporções diferentes do 
medicamento original, além de existir o perigo da droga falsificada conter ingredientes 
completamente diferentes das moléculas originais, ou não serem bem preservadas da 
maneira correta com a possibilidade de degradação dos componentes.

Para identificar um medicamento legal, é necessário verificar várias informações que de-
vem constar na embalagem, como: nome do medicamento impresso em Braille; impressão 
do número do lote e data de validade e de fabricação; Frases de alerta sobre alteração 
dos cuidados de conservação ou redução do prazo de validade e selo de rastreabilidade.

De acordo com a Lei n° 6.360/76, os produtos 
importados sem prescrição médica deverão 
portar rotulagem, dizeres esclarecedores, no 
idioma português, sobre sua composição, suas 
indicações e seu modo de usar. As informações 
constantes dos produtos importados, no idioma 
português, devem ser corretas, claras, preci-
sas, ostensivas sobre suas características, 
qualidades, quantidade, composição, preço, ga-
rantia, prazos de validade e origem, bem como 
sobre os riscos que apresentam à saúde e à se-
gurança dos consumidores.

A página da ANVISA disponibiliza informações 
sobre medicamentos, tais como notícias, aler-
tas, registros, listas, pesquisas e notas de de-
sabastecimento. Acessem portal.anvisa.gov.
br/medicamentos
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A compra de medicamentos pela internet cresceu muito nos úl-
timos anos e diversos medicamentos com a venda proibida no 
Brasil ou que exigem receita médica são oferecidos de forma 
descontrolada, bastando pagamento antecipado. Geralmente 
os sites de venda estão hospedados fora do Brasil, situação 
que dificulta a fiscalização e controle da venda de medicamen-
tos no País.

As prateleiras virtuais oferecem abortivos, compostos des-
tinados a aumentar a massa muscular, inibidores de apetite, 
produtos para disfunção erétil e uma enorme variedade de pro-
dutos “tarja preta”, todos com entrega prometida sem a ne-
cessidade de receita médica e de origem duvidosa. Os medica-
mentos falsificados também são vendidos através da internet, 
uma indústria ilegal que é, em parte, fomentada pelo anonimato 
e a facilidade na compra que a grande rede de computadores 
permite.  

A ANVISA, através da RDC Nº 44, de 17 de agosto de 2009, 
regulamentou a venda de medicamentos pela internet no Brasil. 
Então os sites que vendem estes remédios devem pertencer 
a farmácias licenciadas e autorizadas por órgãos de vigilância 
sanitária competentes. Além destas regras, estes sites só 
podem usar o domínio .com.br e são obrigados a informar a razão 
social, o nome fantasia e endereço completo da unidade respon-
sável pela liberação dos remédios.

Confira dicas para comprar medicamentos com segurança: 

1 - Consulte seu médico 

2 - Compre de uma farmácia conhecida 

3 - Não compre de sites que não exigem receitas médicas 

4 - Não solicite medicação não autorizada pela Anvisa 

5 - Solicite acesso ao farmacêutico registrado 

6 - Confira o domínio do site 

7 - Verifique se os produtos estão lacrados

Tá vendo filho, 
nossos tributos sendo 

bem aplicados?

...na nossa segurança!

É por aí...

Sim, pois nossos governantes precisam 
de dinheiro para cuidar das nossas cidades, dos 

nossos estados...enfim, do nosso país....

Agora eu estou 
entendendo a importância dos 

tributos...sem eles não vamos poder 
cuidar do nosso país...

Então o que mantém 
a cidade em ordem 

são os nossos tributos?

Nas escolas?

Isso! Nas escolas públicas, 
no controle do trânsito, 

na limpeza de nossas ruas, 
nos hospitais...
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Ainda temos 
que comprar o tênis do 

meu irmão, será que 
aqui tem?

Acho que sim, 
mas temos que ficar aten-
tos para não comprarmos 

tênis falsificados!
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ELe pediu um tênis pra correr, 
aquele com amortecedor que aparece

na propaganda da TV. 

Minha preocupação é que 
os tênis falsificados não têm 

controle de qualidade...

Não tô entendendo  
pai, aquela loja parece que vende 
tênis originais e com nota fiscal, 

mas não tem muita gente 
comprando...

Esse pode ser um problema que 
chamamos de CONCORRÊNCIA 
DESLEAL. Como as vezes tem 
muito produto falsificado sendo 
vendido por um preço muito mais 
baixo as lojas que vendem produ-
tos original são prejudicadas.

As lojas que vendem produtos 
originais e legais pagam os tribu-
tos de forma correta, já as que 
vendem produtos falsificados 
não pagam impostos e geralmen-
te nem emitem nota fiscal.

...além disso, muitas vezes 
eles podem causar bolhas nos pés, 

calos, lesões articulares e problemas
 na coluna!

Tudo bem...
vamos procurar!

Então o que está 
deixando aquele senhor 

preocupado é a 
concorrência desleal?

A pirataria e a falsificação são as principais 
práticas que promovem a concorrência desleal no 
mercado, prejudicando consumidores, empresas e 

governos.

Esses crimes alimentam a concorrência desleal, 
prejudicando empresas que pagam seus impostos 
ao reduzir suas vendas e a competitividade, além 
de impedirem a expansão dos mercados de traba-

lho, diminuindo os empregos formais e gerando uma 
sobrecarga no sistema previdenciário.

A concorrência desleal promove a falência de 
indústrias nacionais, que não conseguem competir 
com o preço dos produtos falsificados e piratea-
dos, que são vendidos bem baratos. Esses produ-
tos também afastam os investidores estrangei-
ros ao demonstrar desrespeito às propriedades 

intelectual e industrial.

Isso mesmo, 
ele não consegue competir 

com quem vende produtos falsifi-
cados ou piratas. No final, ele pode 
acabar tendo que fechar a loja dele 

e demitir os funcionários, ou seja, 
perderemos empregos e 
arrecadação de tributos!
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Conceito de CONCORRÊNCIA DESLEAL: Podemos 
dizer que Concorrência Desleal é uma variedade de 
atos contrários às boas normas da concorrência 
comercial, praticados, geralmente, com o intuito de 
desviar, de modo direto ou indireto, em proveito do 
agente, a clientela de um ou mais concorrentes, e 
suscetíveis de lhes causar prejuízos (Gama Cer-
queira).

Comete o crime de Concorrência Desleal quem pro-
move publicações com informações falsas para 
clientes, imita sinais de propaganda alheia, usa  
nome comercial alheio criando confusão entre pro-
dutos e estabelecimentos e vende produto falsifi-
cado ou adulterado, todos os procedimentos reali-
zados sempre para obter vantagem para si.

Para saber mais sobre a Concorrência Desleal, con-
sulte o artigo 195 da Lei 9.279 de 1996.

Os óculos falsificados são prejudiciais não só para a 
nossa economia, por não pagarem tributos e promo-
verem a concorrência desleal, eles também afetam 
a nossa saúde. 
O maior inimigo dos nossos olhos são as radiações 
UVA e UVB, às quais ficamos expostos todos os 
dias. As lentes escuras fazem com que a pupila se 
dilate, aumentando a penetração dos raios solares 
nos olhos. Se as lentes não contarem com proteção 
adequada, a exposição a essas radiações é ainda 
maior, elevando o risco de doenças, como catarata, 
degeneração ocular, pterígio e ceratite, podendo 
até levar à cegueira.

• Paga todos os tributos: II, IPI, ICMS, IR, PIS, COFINS, outros;

• Promove a criação de empregos formais;

• Paga todos os encargos sociais de seus funcionários;

• Investe em propaganda;

• Atua em programas sociais;

• Produz ou vende produtos com qualidade e garantia.

Empresa Legal

Concorrência Desleal
Olha pai! O último item 

da lista é um óculos para você! 
Podemos parar aqui 

e ver se tem algum que 
você goste!

Vamos ver, 
mas também temos que 

ter alguns cuidados. 
Existem muitos óculos 

falsificados sendo 
vendidos.

Pai, essa história 
de que os óculos falsificados 
podem fazer mal aos nossos 

olhos é verdade mesmo?

É verdade sim, filho... 
precisamos ter muito cuidado para 

comprar sempre óculos originais e, para saber, 
temos que observar o acabamento, detalhes, 

lentes, armação, marcação, embalagem e 
sempre pedir nota fiscal, perguntando se 

a loja dá garantia.

A Abióptica – Associação Brasileira da In-
dústria Óptica – com apoio do INMETRO – 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualida-
de e Tecnologia Industrial – desenvolveu o 
modelo de certificação para produtos ópti-
cos originais, dessa forma, muitos óculos já 
possuem o certificado que garante a sua 
qualidade.
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Finalmente terminamos 
a nossa lista...

Nem deu tanto 
trabalho assim...

Verdade! E você ainda 
aprendeu muita coisa... Nunca mais vou comprar 

nenhum produto pirata ou 
falsificado!

E de onde vem tanto produtos
 piratas e falsificados que vemos 

nas ruas e lojas?

Muitos vêm de outros 
países e muitos são feitos aqui 

mesmo no Brasil...

Além da Receita Federal outros 
órgãos controlam nossas fronteiras, 

como a Polícia Federal e a Polícia 
Rodoviária Federal.

Existem até campanhas 
educativas de combate à pirataria 

e uma delas é a “Viva a Originalidade!
Pirata: tô fora!” dos Analistas-Tributários 
da Receita Federal do Brasil que alertam 

sobre os malefícios dos produtos 
falsificados e piratas para a 

nossa sociedade.

Mas se tem 
tudo isso, por que a 

gente vê tanto produto 
pirata e falsificado 
nas ruas da nossa 

cidade?

Boa 
pergunta filho...

a fiscalização vem lutando
contra os crimes de contrabando, 

pirataria e falsificação todos 
os dias, mas precisam da ajuda 

de cada um de nós, por isso é que 
não devemos comprar esses 

tipos de produtos.

Mas você disse que aqui 
no Brasil também têm pessoas 
que fazem produtos piratas...

São servidores que ficam 
nas fronteiras e estradas 

verificando pessoas, veículos 
e mercadorias que chegam e 

saem do nosso país.

...se eles vêm de outro 
país quem tem que controlar
a entrada desses produtos 

é a nossa Aduana, 
a Receita Federal!

Talvez eu compre 
só um DVD, pois nesse caso não 

tem problema ele ser pirata...
ou tem?

Olha filho, 
os DVDs piratas também não 

pagam impostos e prejudicam os 
artistas e outros profissionais do 

meio artístico...acho melhor você 
pensar em comprar sempre 

produtos originais!
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Isso mesmo filho, 
aqui no nosso país também 

tem gente que faz! 

Produtos piratas ou 
falsificados podem fazer 

mal para nossa saúde, prejudicar a 
arrecadação de tributos, além de 

promover a concorrência desleal 
provocando desemprego e falência 

de indústrias e empresas!

Nossa, 
nunca imaginei 

quantos problemas 
esses produtos 

provocavam...

Isso mesmo filho, 
temos que ter 

consciência de quanto mal 
pode se esconder por trás 

de um produto pirata 
ou falsificado!

Não devemos esquecer que os produtos piratas e fal-
sificados, além de desrespeitarem direitos autorias e 
de patentes, não passam por um controle de qualidade, 
promovem a informalidade, podem ser prejudiciais à saúde 
e prejudicam a arrecadação de tributos.

Remédios, Videogames, 
jogos eletrônicos, CDs de música 

e programas de computador, 
DVDs de filmes, roupas 

e tênis... 

Hoje eu aprendi que 
devemos ter cuidado com 

os produtos que compramos. 
Muitos podem

 até ser mais baratos,
 mas são prejudiciais!

...são os 
produtos pirateados e 

falsificados mais comuns 
produzidos pelos crimino-

sos. Todos são distri-
buídos para as nossas 

cidades!

Essas pessoas 
cometem os crimes de 

falsificação e pirataria, por 
não respeitarem os direitos 

autoriais, de marcas 
e patentes.
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Bom! 
A partir de hoje vou 

sempre dizer: 
“Viva a originalidade! 

Pirata: Tô fora!” 

Para piorar os crimes de pirataria, falsifica-
ção e contrabando muitas vezes estão dire-
tamente relacionados aos crimes de tráfico 
de drogas e corrupção, financiando o crime 
organizado.

Boa filho!!!
Só usamos original!
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